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1 APRESENTAÇÃO

As legislações Brasileiras ao referenciarem os direitos das crianças e dos adolescentes, enfatizam a proteção integral que esses deverão receber da família, da comunidade, da sociedade e do poder público. Assim, por um lado, percebe-se que o ordenamento jurídico assegura às crianças e aos adolescentes “com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária” (BRA SIL, 1990, p.1). Por outro lado, percebe-se que esses direitos assegurados legalmente são, por vezes, ameaçados pela violência.

As crianças e os adolescentes, com frequência, são públicos vulneráveis as várias situações de violências, devido a sua condição peculiar, em decorrência das suas particularidades enquanto ser em desenvolvimento. Sabe-se que a violência contra criança e adolescente é um tema que vem sendo alvo de diversas discussões, pois, suas consequências produzem inúmeros impactos que poderão deixar marcas e sequelas, muitas vezes irreversíveis, se não ocorrer um atendimento adequado e fundamentado em uma política de atendimento integral a essa parcela da população. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) destaca em seu artigo 86º que a política de atendimento deverá ser realizada através de um conjunto articulado de ações, ligando as iniciativas governamentais e da sociedade civil. Assim, entre as linhas de ação da política de atendimento abordadas no artigo 87º, destacamos a necessidade de se ter “serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão” (BRASIL, 1990, p. 24). Contudo, observa-se que não é esse contexto de oferta de serviços e de qualidade que grande parcela de municípios brasileiros vivencia, tanto que pesquisas vêm mostrando a precariedade do atendimento a vítimas de violências. Entretanto, sabe-se que durante a história relacionada à vitimização da infância foram construídos mecanismos de proteção ao público infanto juvenil, através das políticas públicas. Essas iniciativas já se figuram com verdadeiros avanços.

No entanto, cabe ressaltar que há muito a se fazer, principalmente, para as vítimas de violência, que em muitas situações, não têm sido acolhidas e atendidas pelos órgãos responsáveis em sua integralidade, além disso, o atendimento, frequentemente, não é realizado de forma periódica e durável. Observa-se que não há uma prática ordenada, planejada e articulada, prejudicando de forma direta na promoção da saúde das crianças e dos adolescentes que sofreram violência. A negligência e as violências física, psicológica, sexual são alguns dos tipos de violências sofridas por milhares de crianças e adolescentes, porém, não são as únicas a se destacarem pelos índices, como exemplo, a violência institucional. O descaso do poder público frente ao atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de violências, quando não ofertam serviços, programas e projetos para atender as necessidades dessa população, indubitavelmente, é uma das maiores expressões da violência institucional.

Buscando amenizar os efeitos consequentes da violência institucional é de fundamental importância que a rede de Proteção Social do município se organize numa relação intersetorial e interinstitucional, elaborando fluxos e protocolos visando sistematizar

 os atendimentos e encaminhamentos realizados a partir do registro da violência contra crianças e adolescentes ou testemunhas de violência  para garantir maior assertividade e celeridade nas intervenções de enfrentamento a violação de direitos de crianças e adolescentes.

2. OBJETIVOS 
2.1 OBJETIVO GERAL 
Estruturar e qualificar a atuação em rede, articulando, integrando e padronizando ações e procedimentos entre as instituições, equipamentos, serviços e programas que compõe a rede de proteção e sistemas de segurança e de justiça, com vistas a garantia do atendimento protetivo, humanizado e integral as crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com base na lei 13431/2017 e no decreto   9603/2018, evitando a revitimização. 
2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
• Prevenir e evitar a revitimização de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, durante o processo de atendimento; 

• Promover o atendimento protetivo integral a crianças, adolescentes e seus familiares a fim de minimizar as sequelas e superar a situação de violência sofrida; 

• Estabelecer referenciais legais, teóricos e técnicos com vista a padronização e aprimoramento do atendimento profissional realizado pelo conjunto das instituições, serviços, programas e equipamentos públicos; 

• Pactuar fluxos integrados de atendimento, evitando a superposição de ações e a revitimização, respeitando a especificidade de cada instituição, equipamento, serviço ou programa; formalizando um protocolo com instrumentos específicos para cada etapa do atendimento;
• Definir procedimentos que garantam a celeridade necessária ao atendimento das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
- Oferecer às vítimas e às famílias o atendimento necessário para superar as sequelas geradas pela violência.
3. DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO.
O capítulo IV da Lei n° 13.431/2017 trata da integração das políticas de atendimento: rede de Conselhos Tutelares, escolas e espaços educacionais, rede de Assistência social e Sistemas de Saúde, de Segurança Pública e de Justiça. Com esta integração espera-se evitar o processo de revitimização da criança ou adolescente. A revitimização ocorre sempre que as vítimas acabam relatando a violência que sofreram inúmeras vezes, em diferentes serviços da rede de proteção.

Para evitar cometer atos de revitimização, todos os profissionais devem conhecer as ações e serviços disponíveis oferecidos, não só na sua unidade de trabalho, mas em toda a rede de atenção à proteção, bem como outros setores envolvidos no cuidado às pessoas em situação de violência. Além disso, a ética e a confidencialidade são atributos desses profissionais e devem permear todos os locais e momentos do processo de produção do cuidado, desde o acolhimento até o final do atendimento. 

4. O TRABALHO ESPECÍFICO DOS ÓRGÃOS DA REDE DE PROTEÇÃO

Conforme os PARÂMETROS DE ESCUTA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA, elaborado pela Comissão Inter setorial de Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças e Adolescentes, No atendimento a criança ou adolescente em situação de violência cada profissional é considerado um agente de proteção e, para tanto, deverá conhecer e seguir os procedimentos definidos neste documento durante um atendimento protetivo.
 O atendimento protetivo no contexto da rede de proteção possui caráter de acolhimento e acompanhamento, e não necessariamente da confirmação da ocorrência ou não de violência. 

 Qualquer órgão da rede de proteção que tomar conhecimento de criança ou adolescente em situação de violência deverá comunicar o Conselho Tutelar, na forma do art. 13 do ECA, acompanhando o caso posteriormente, dentro de suas atribuições específicas.

O órgão que receber a revelação espontânea da violência, deverá preencher a ficha de relato espontâneo (Anexo 2) e encaminhar a situação para o Conselho Tutelar para que este realize os encaminhamentos necessário e encaminhe  ao setor de epidemiologia  a ficha SINAN (preenchida pelo Conselho Tutelar), e para tomada de medidas que este órgão entender pertinentes a situação. 
O encaminhamento do caso deve incluir o registro do atendimento realizado conforme modelo de notificação de violência (Anexo 2),  incluindo o relato espontâneo da vítima e informações eventualmente coletadas com os responsáveis ou acompanhante, evitando-se revitimização em decorrência da repetição dos fatos, 

Quando houver sinais evidentes de violência, ameaça à integridade da vítima, risco de destruição de provas, flagrante de violência ou outros indícios que demonstrem a gravidade do caso, o conselho tutelar deverá  encaminhar imediatamente informações também aos órgãos de Segurança Pública ou, na impossibilidade, ao Ministério Público, para adoção de medidas cabíveis de investigação do caso e responsabilização do suposto autor da violência.

O Conselho Tutelar, no âmbito de suas atribuições específicas, definidas no art.136 do ECA, aplica medidas de proteção a crianças ou adolescentes com os seus direitos ameaçados ou violados em estreita cooperação com todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, devendo ser comunicado de todos os casos de violência contra crianças e adolescentes na sua esfera de atuação territorial (Brasil, 2017). Ao Conselho Tutelar cabe, ainda, receber a notificação proveniente dos órgãos de saúde, educação e outros, analisar a procedência de cada caso e fazer os encaminhamentos pertinentes à cada situação, observando o fluxograma de notificação de violência contra a criança e o adolescente em anexo.

Quando da aplicação das medidas de proteção previstas no artigo 101,  do ECA, os conselheiros tutelares devem envidar esforços para buscar informações com os membros da família e, apenas quando for necessário, ouvir a criança ou adolescente, zelando para que os questionamentos sejam limitados àqueles necessários à aplicação da medida de proteção, deixando a oitiva sobre os fatos ocorridos para as autoridades competentes que conduzirão a investigação e o processo judicial (Brasil, 1990). 

A escola pode ser um espaço de revelação espontânea de crianças e adolescentes e/ou identificação de sinais de violência. Ressalta-se que a violência, neste projeto, é a descrita na Lei nº 13.431/2017, a descrita nesse fluxo não podendo ser confundida com as dificuldades inerentes ao contexto escolar como, por exemplo, brigas entre colegas, que são de responsabilidade da própria instituição. Quando um aluno revelar atos de violência, o membro da comunidade escolar deve acolher a criança ou adolescente, escutá-lo, sem interrupções e com um mínimo de questionamento e informá-lo sobre o dever e os procedimentos da notificação às autoridades e sobre os fluxos de atendimento dos casos de violência existentes no município. 
 Considerando que as situações de violência podem afetar a frequência escolar de crianças/adolescentes, a equipe pedagógica da escola deverá acompanhar atentamente estes casos, para minimizar os possíveis prejuízos pedagógicos e cuidando para evitar a evasão escolar

No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), os serviços de atenção às pessoas em situação de violência estão organizados desde a atenção básica até o nível mais complexo de atenção, e contam com equipe multiprofissional para o desempenho de suas atribuições, realizando o Acolhimento, Atendimento, Notificação e atendimentos necessários em cada caso apresentado. 

No âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é realizado atendimento protetivo nos limites de sua competência funcional, encaminhando a vítima para o serviço especializado do território ou, quando da sua inexistência, para o (s) profissional (is) de referência da Proteção Social Especial no local.

O acompanhamento especializado compreende a realização de atendimentos continuados, segundo as demandas e especificidades de cada situação (atendimentos individuais, familiares e em grupo; orientação jurídico-social; entre outras atividades tipificadas). Proporciona espaço de escuta qualificada e reflexão, além de suporte social, emocional e jurídico-social às famílias e aos indivíduos acompanhados, visando ao fortalecimento da função protetiva da família, enfrentamento da situação de violação/violência e construção de novas possibilidades de interação familiares e com o contexto social. (BRASIL, 2017).
5. PROCEDIMENTOS EM CASOS DE SUSPEITA DE VIOLÊNCIA
Nos casos de suspeita de violência contra a criança ou o adolescente, ou de alguma revelação espontânea a pessoa que inicialmente atendeu a suposta vítima é responsável por documentar os dados que obteve com o relato preenchendo a Ficha de relato espontâneo (conforme modelo anexo). Após, faz-se necessário repassar as informações para o Conselho Tutelar que preenche e encaminha a ficha SINAN para o setor de epidemiologia. A pessoa ou a equipe que atendeu a criança/adolescente deverá atentar-se para descrever detalhadamente a situação narrada, sendo que, para tanto, faz-se necessário ouvir atentamente o relato da criança/adolescente supostamente vítima de violência, evitando fazer questionamentos sugestivos e evitar preencher a ficha na frente da criança/adolescente. Feita a revelação espontânea, é terminantemente proibido a condução da criança ou adolescente para que outros profissionais da mesma instituição a escutem novamente.
Considerando estes artigos e os demais do ECA que regem pela garantia de proteção integral da criança e do adolescente, o Conselho Tutelar receberá denúncias de violações de direitos que podem ser definidas como de risco mais leve até as de risco grave. Assim, ao analisar o caso e, havendo procedência da violação de direitos contra crianças e adolescentes o Conselho Tutelar poderá avaliar a situação e encaminhar as situações necessárias para a Escuta Especializada.
Ao Conselho Tutelar, após o recebimento da ficha de relato espontâneo, caberá:

a) adotar, imediatamente, as medidas de proteção cabíveis de acordo com o nível de prioridade de cada caso em particular; e 

b) encaminhar ao Ministério Público os casos classificados como urgentes ou graves. 
c) encaminhar o caso aos serviços de Saúde e de Segurança Pública se for observado que a criança ou o adolescente necessita de cuidados urgentes. 
d) Avaliar a necessidade de encaminhar a criança ou adolescente para a escuta especializada.

e) Preencher a ficha SINAN e encaminhar ao setor de epidemiologia municipal. 

O conselho tutelar é o órgão é responsável pela recepção de toda e qualquer notícia de violação ou ameaça ao direito de crianças e adolescentes. Por ser um órgão autônomo e requisitador de serviços pode, inclusive, aplicar as medidas protetivas descritas no artigo 101, incisos I ao VII do ECA, caso ocorra alguma ameaça ou violação de direito prevista no art. 98 do ECA. 
6. CONCEITO DE “CRIANÇA ” E “ADOLESCENTE ” NA LEGISLAÇÃO
No Brasil, o ECA (Lei Federal nº 8.069/90), em seu segundo artigo é referenciado criança como: uma pessoa até doze anos de idade incompletos, e o adolescente como: aquele entre doze e dezoito anos de idade. Também, é ressaltado no Parágrafo Único de seu artigo 2°, que: “nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 e 21 anos de idade” (BRA SIL, 1990, p.1).

7. A VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
A violência é um fenômeno construído socialmente, presente nas relações de classe social, de gênero, étnicas e por ciclo de vida. Sua essência está nas relações assimétricas de poder e se intensificam em sociedades com maior desigualdade social. Minayo (2003) afirma que a violência está permeada por fatores políticos, econômicos e culturais, inserida em um contexto de relações micro e macrossociais. Nesse sentido, para aprofundamento desse fenômeno também é necessário compreender os determinantes históricos e as atuais relações de poder.

Dada a dimensão da violência contra a criança e adolescente, o Estatuto da Criança e do Adolescente disciplinou a organização da rede em um Sistema de Garantia de Direitos, que tem como proposta a articulação e integração dos diversos serviços, instâncias, atores do poder público e da sociedade civil na aplicação de mecanismos para a promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

Responsabilidades compartilhadas, fluxos organizados
 e cumpridos, conhecimento das atribuições dos diferentes serviços e atores da rede são determinantes para o enfrentamento da violação de direitos. 

O Trabalho em rede possibilita maior celeridade, evita sobreposições e qualifica o atendimento de crianças e adolescentes em situação de violência. Dessa forma, é urgente o fortalecimento dessa rede como estratégia de superação das violações de direitos contra esse público. Para isso, é importante compreender as situações de violência que estão disciplinadas nesse documento para o trabalho em rede. Dessa forma esse protocolo se propõe a fortalecer o atendimento a criança e adolescentes e o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e adolescentes de Quatro Pontes e para isso precisa-se entender um pouco mais sobre violência contra crianças e adolescentes. 
Crianças e adolescentes são vítimas de violência, isso porque estão em condição especial de desenvolvimento, ou seja, sua imaturidade física, cognitiva e psicológica as deixa vulneráveis em relação ao agressor que geralmente é adulto e possui o perfil de maior estatura, força física e maiores capacidades cognitivas; desse modo, gera-se um quadro de coerção e repressão. Como a maioria dos episódios em que crianças e adolescentes são vítimas de atos violentos envolvendo seus familiares ou pessoas que deveriam protegê-las, o vínculo emocional presente será fragilizado ou até mesmo rompido, portanto, a condição de vulnerabilidade é ainda maior, acarretando em inúmeros prejuízos para seu estado psicológico. 

A natureza das consequências emocionais da violência em crianças e adolescentes irá depender, portanto, do tipo de violência praticado e de outros fatores sociais e psicológicos que cada criança e adolescente possui.
 8. TIPOS DE VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Para os efeitos da Lei 13.431/2017, sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas, são formas de violência:

I - Violência física

Ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;
II - Violência psicológica 
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito 

b) o ato de alienação parental 

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente (testemunha), a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio.

III - Violência sexual: qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda:

· a) abuso sexual: toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiros; 
· Nos casos de violência sexual ocorridos até 72 horas, as crianças ou os adolescentes devem ser encaminhados para serviço de saúde de referência indicado pelo SAMU (192). 

· Nos casos de violência sexual ocorridos a mais de 72 horas, as vítimas 
· devem ser encaminhadas para a Unidades Básicas de Saúde, conforme fluxo da Rede de Saúde do Município.

· b) exploração sexual comercial: o uso da criança ou do adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas: recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual.
IV- Negligência/abandono; É a omissão dos cuidados básicos necessários ao desenvolvimento integral de uma pessoa. A negligência também pode ser caracterizada como o abandono, o descuido e a falta de comprometimento e responsabilidade, caracterizados como seu dever. Entre os exemplos estão a dificuldade de garantir alimentação, a falta de cuidados com a saúde, a ausência de roupas adequadas ao clima, o descuido com a higiene e a privação de acesso à escola e a medicamentos. Inclui também, a falta de tempo para os filhos. A negligência é caracterizada ainda quando os pais não acompanham a rotina dos filhos ou deixam de dar o afeto necessário para o seu desenvolvimento. O abandono é uma forma extrema de negligência. (CURITIBA, 2008; BRASIL, 2015b; ITAIPU BINACIONAL, 2016, pag. 27 e 28, apud SEDS, 2018).
 V- Violência Auto Infligida. Trata-se da violência provoca contra si mesmo e compreendem as situações de ideação suicida, autoagressões, tentativas de suicídio e suicídios. Segundo a Organização Mundial de Saúde esse tipo de violência é a 14ª causa de morte no mundo. Vale ressaltar que a definição clássica de violência auto infligida apresenta-se como: “todo caso de morte que resulte, direta ou indiretamente de um ato positivo ou negativo, praticado pela própria vítima, sabedora de que poderia produzir esse resultado”. Assim, violência auto infligida é um ato consciente e autodestrutivo, que pode ser compreendido como uma enfermidade multidimensional.
VI - Violência Institucional. É caracterizada por uma relação de poder entre instituição/usuário, podendo se dar de diversas formas: ineficácia e negligência no atendimento, discriminação, intolerância, abuso de poder, falta de estrutura física e recursos financeiros (SANTOS; FERRIANI, 2009). Assim, será necessário atenção para os sinais e queixas das crianças e adolescentes institucionalizados (Creches, Escolas, Hospitais, Abrigos, Centros de Internação), uma vez que, a Violência Institucional poderá ocorrer nestes espaços, sendo praticada por servidores. 
A Violência Institucional é aquela praticada nas instituições prestadoras de serviços públicos como hospitais, postos de saúde, escolas, delegacias, judiciário e, inclusive por entidades conveniadas. O agente agressor comete a violência institucional por ação ou omissão, inclusive quando esta gerar revitimização não cumprindo os acordos com os citados “fluxos”, “protocolos” e normas aplicáveis. Além disso, tem-se a “omissão” dos órgãos e agentes que deveriam intervir e que, por qualquer razão, não o fazem, daí a importância do acompanhamento dos casos e do monitoramento, em caráter permanente, da atuação dos órgãos e agentes corresponsáveis pelo atendimento.
Existem inúmeras outras formas de violência contra crianças e adolescentes, sendo essas acima elencadas as principais, entretanto visando evitar principalmente a violência institucional que foi elaborado esses fluxos e protocolos evitando a revitimização das crianças e adolescentes. 

9. REVITIMIZAÇÃO 
O texto do Decreto nº 9.603/2018, define revitimização como: 
[...] discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem (BRASIL, 2018, Art. 5º, inciso II).

Vale destacar que, dentre as possíveis formas de violência contra crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, a revitimização vem sendo destacada nos textos legais e sua ocorrência figura como uma das principais justificativas para a elaboração da Lei nº 13.431/2017. 
10. FLUXO DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA 

A possibilidade de revelar espontaneamente a situação de violência sofrida pela criança ou adolescente está prevista na Lei 13.431/2017 e deve ser reconhecida como um potencial procedimento para o recebimento de relatos, já que a criança ou adolescente, ao revelar espontaneamente um fato, o faz com alguém que possui vínculo. 

Art. 4º [...] § 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da violência. § 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente serão chamados a confirmar os fatos na forma especificada no §1º deste artigo, salvo em caso de intervenções de saúde. [...] 

A Revelação Espontânea, poderá ocorrer, a um professor, outro profissional da rede de atendimento ou até mesmo a um familiar. Caso, seja um profissional da rede, este deverá estar capacitado para o acolhimento humanizado da criança ou adolescente e efetuar o registro das informações da revelação espontânea. A revelação espontânea pode ocorrer para qualquer trabalhadora ou trabalhador, pois é realizada, geralmente, ao profissional com o qual a criança ou o adolescente possui vínculo mais significativo e sente confiança. Caso procurados por vítimas que desejem relatar a violência sofrida, os profissionais devem se limitar a ouvir (demonstrando interesse e intenção de ajudar) todo o “livre relato” da criança/adolescente, porém sem indagações e julgamentos, uma vez que o profissional não será o responsável em comprovar o ocorrido ou mesmo produzir provas. 
Após o acolhimento da revelação espontânea ou identificada possível situação de violência contra criança e/ou adolescente o profissional deverá preencher a ficha de relato espontâneo (ANEXO 2) no caso da revelação espontânea ou realizar o encaminhamento da situação por escrito ao conselho tutelar. O conselho Tutelar irá preencher a notificação do SINAN e encaminhará para  a vigilância epidemiológica. 

Conselho tutelar deverá orientar o responsável pela vítima para formalizar a denúncia/registro de Boletim de Ocorrência, em caso de recusa por parte deste os membros do conselho tutelar irão formalizar o Boletim de ocorrência e comunicar o sistema de justiça do ocorrido.
Ao receber a Ficha de notificação de Violência de algum serviço/unidade das políticas públicas setoriais ou outros órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, o Conselho Tutelar atuará conforme suas atribuições previstas no Art. 136 da Lei n. 8.069/1990: 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; (...) X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;

A criança e o adolescente vítima ou testemunha de violência de acordo com a lei 13.431/2017 tem o direito de ser ouvido sobre a situação de violência por meio da escuta especializada e /ou depoimento especial. 

10.1 ESCUTA ESPECIALIZADA
Define-se escuta especializada o procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da violação sofrida. Deve se limitar ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção. Deve-se observar duas situações de grande relevância: a vítima não deve ser forçada a falar e, seu relato não deve ser posto em dúvida. 

A Lei define sobre o procedimento de escuta especializada o seguinte: Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade. 
Art. 19. A escuta especializada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência, para a superação das consequências da violação sofrida, limitado ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. § 1º A criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seu desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que passar e sobre a existência de serviços específicos da rede de proteção, de acordo com as demandas de cada situação. § 2º A busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente deverá ser priorizada com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares ou acompanhantes. § 3º O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança ou do adolescente e sua família e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da escuta especializada. § 4º A escuta especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo de investigação e de responsabilização, e fica limitada estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. (Decreto 9.603/2018). 
Através da Escuta Especializada, o profissional poderá dar encaminhamentos necessários para o acompanhamento da criança ou do adolescente nos serviços da rede de atendimento. Ciente disso, caberá ao profissional compreender que na Escuta Especializada não se envida esforços para a coleta de provas, já que este não é seu papel. Entende-se que, existem situações em que as informações obtidas sobre a ocorrência da violência pela revelação espontânea ou pelo contato com familiares e envolvidos na situação sejam suficientes para dar prosseguimento na rede de atendimento, evitando que a criança seja novamente ouvida pela escuta especializada. Nota-se que, “a escuta especializada, ao contrário do depoimento especial, “não tem o escopo de produzir prova para o processo de investigação e de responsabilização”, de acordo com o Decreto 9.603” (CFESS – Nota Técnica).
A Lei federal nº 13431/2017 não explicita categorias profissionais que podem fazer a escuta especializada, mas define que a realização do procedimento seja realizado por profissionais que possuam a devida qualificação técnica, sendo de responsabilidade do município promover a capacitação e ou contratação de integrantes da rede de proteção local. 
10.2. DEPOIMENTO ESPECIAL 
O Depoimento Especial ocorre no âmbito da autoridade policial e da justiça, pelos órgãos investigativos de segurança pública ou poder judiciário, com a finalidade de coleta de evidencias dos fatos ocorridos no âmbito de um processo investigatório e pelo sistema de justiça para responsabilização judicial do suposto autor da violência. Assim, aspectos relacionados ao Depoimento Especial não compreendem a atuação das políticas públicas. Com a aprovação da Lei e a publicação do Decreto, tem-se o depoimento especial como: 
Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária (Lei 13.431/2017) 

Art. 22. O depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária com a finalidade de produção de provas. 

§ 1º O depoimento especial deverá primar pela não revitimização e pelos limites etários e psicológicos de desenvolvimento da criança ou do adolescente. 

§ 2º A autoridade policial ou judiciária deverá avaliar se é indispensável a oitiva da criança ou do adolescente, consideradas as demais provas existentes, de forma a preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social. 

§ 3º A criança ou o adolescente serão respeitados em sua iniciativa de não falar sobre a violência sofrida. (Decreto 9.603/2018) 

Além da definição do que compete ao Depoimento Especial, a Lei avança no intuito da não revitimização conforme o art. 11, vejamos: 
Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado. 

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova: 

I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos; 

II - em caso de violência sexual. 

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a concordância da vítima ou da testemunha, ou de seu representante legal. 
Nota-se que o legislador buscou preservar as situações mais gravosas, exigindo o rito cautelar de antecipação de prova em casos de violência sexual e de crianças com menos de 7 anos. A autoridade policial poderá em remessa ao Ministério Público solicitar representação da propositura de ação cautelar de ação de antecipação de prova no decorrer do inquérito policial, conforme art. 21, inciso VI da Lei 13.431/17) (...) VI - representar ao Ministério Público para que proponha ação cautelar de antecipação de prova, resguardados os pressupostos legais e as garantias previstas no art. 5º desta Lei, sempre que a demora possa causar prejuízo ao desenvolvimento da criança ou do adolescente.
 11. INSTITUIÇÕES E ORGÃOS QUE COMPÕE ESSE PROTOCOLO
Buscando-se ampliar o conhecimento quanto as principais instituições/ órgãos que compõem os fluxos/protocolos aqui apresentados de atendimentos às crianças e aos adolescentes vítimas de violência, descrevem-se as informações gerais sobre cada instituição/ órgãos, sendo essas:

Conselho Tutelar

Rua Nelson Minks, 640, Quatro Pontes.

Telefones: (45)   98826-6396 (Plantão)  (45) 3279-1334 (whatsapp)
Horário de atendimento: 08h00min Às 12h00min – 13h30min Às 17h30min 

E-mail: ctquatropontespr@hotmail.com
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social –

Rua São Gabriel, 667, Centro.

Telefone: (45) 98806-4950 (Whatsapp) 
Horário de atendimento:  08h00min Às 12h00min - 13h00min Às 17h30min 

E-mail: assistencia@quatropontes.pr.gov.br
gestaoquatropontes@gmail.com
Equipe de Proteção Social Especial. 

Rua São Gabriel, 667, Centro.

Telefone: (45) 99984-0365 (Whatsapp)
Horário de atendimento:  08h00min Às 12h00min - 13h00min Às 17h30min 

e-mail: servicosocial4p@gmail.com
Secretaria Municipal de Educação

Rua Gaspar Martins, 560, Centro.

Telefone: 3279-8127

Horário de atendimento: 08h00min Às 12h00min - 13h30min Às 17h30min

E-mail: educacao@quatropontes.pr.gov.br
Centro de Referência De Assistência Social - CRAS 

Rua são Gabriel, 667, Centro.

Telefone: (45)  99984-0458 (Whatsapp)

Horário de atendimento: 08h00min Às 12h00min - 13h30min Às 17h30min 

e-mail: craspaif@quatropontes.pr.gov.br
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua São Gabriel, 930, Centro, Quatro Pontes. (antigo hospital) 
Telefone: (45) 3279-8147   (45) 98805-6522
Horário de atendimento: 08h00min Às 12h00min - 13h30min Às 17h30min
Centro de Saúde 

Avenida Santa Maria, 790, Centro, Quatro Pontes 
Telefone: (45) 3279-8112 ou (45) 3279-8113  (45) 98806-9784
E-mail: postodesaudeqp@hotmail.com
Horário de atendimento: 08h00min Às 12h00min - 13h30min Às 17h30min.
Unidade Básica de Saúde - UBS

Rua São Leopoldo, 199, Quatro Pontes 

Telefone: (45) 3279-8129  (45) 98842-6308
Horário de atendimento: 08h00min Às 12h00min - 13h30min Às 17h30min.

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU

Telefone: 192

19º Batalhão da Polícia Militar 
Avenida Presidente Epitácio, 1083, Centro, Quatro Pontes-PR

Tel: (45) 3279-1316  (45)  98842-5941

Vara da Infância e da Juventude e Família.
Rua Paraíba, n° 541, Centro, Edifício do Fórum, CEP 85960-000 

Telefone: 3284-7445   
Cartório  ( 45)3327-9164 (Whatsapp) (45) 3284-7430 (Whatsapp)
Horário de atendimento: 12h00 às 18h00min

E-mail: mcr-3vj-s@tjpr.jus.br
3° Promotoria de Justiça da Comarca de Marechal Cândido Rondon 

Rua Paraíba, n° 541, Centro, Edifício do Fórum, CEP 85960-000 

Telefone: (45) 3254-4103 (Whatsapp)
E-mail: marechalcandidorondon.3prom@mppr.mp.br
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ANEXO 01
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA INTERPESSOAL / AUTOPROVOCADA DO SINAN
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ANEXO 02
MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE RELATO ESPONTÂNEO
Modelo de Notificação de violência.
[image: image4.png]“, Municipio de Quatro Pontes - PR ~
e nerstorial de Prtesiod Cansa ¢ 30 Adlescene |l

REGISTRO DAREVELACAQ ESPONTANEA

Data da Revelaior

%) DADOS DE IDENTIFICACAO DA CRIANCA/ADOLESCENTE:

Nome:

Nome socia
Sexo: M () F () Datade Nascimento: ldade: s
Com deficéncia? () ndo () sm, qual

Filagio:
Responsivel Legal
Endersso:
Cidade: - Telefones( )

8) DESCRICA0 DA REVELACRO ESPONTANEA (do acorride):
(cluir na descigao, s posivel, a data, hora ¢ local do ocorride)





[image: image5.png]©) ENCAMINHAMENTO (pra quem encaminhons):

o N N
(s possive,wilizarcarimbo isttucional)





[image: image6.png]Documento que devers ser precnchido quando a crianga ou sdolescente sbordar
profissional ¢ relatar espontancamente que fo clou et sendo viima de violéncia clou
presencio lgum s de viléncia. Independent do local ¢ da cicunstincias cm que
cranga o adolescent cfetuar a rvelaglo spontinea, o profssional deverd precncher
s instrumento ¢ cncaminbic o insitucionalment, com  maior brevidade possivel

© Regiso da Revelaglo Espontines serviri como um ato adminisirative
sigikoso ¢ urgente. Este documento deverd ser cnviado 205 érglos compelenes,
pelo responsivel do cstabelcimento, via oficio em envelope lacrado. A cipia desse
registro deverd ser arquivada na institido, com 8 identificagdo do profissiona que
ouvia crisnga ou adolescente.

O presnte formlirio no subsii & necessidade de precnchimento da Ficha de
NotificagBo de Violénia Interpessoa ¢ Autoprovocada pelos sevisos de notificasdo, ou
qualqe outo instrument prevismente pactuado na Rede de Protesa Atendo.

0 fuxo de encaminhaments do Rsgistro e Revelagio Espantines devers s
o deliberado pelo Consclho Municpal dos Dirctos da Crianga ¢ do Adolescente,
reconhecendo  autonomia para s definio da Politca d Protegdo Muricipal:

2) Consello Tutelar (cionaments imediato apds a coltada revelagdo);

b) Referéacia da Rede de Protegdo/Atengao do municipio (CREAS):

Em casos urgentes, que se evidencie 2 pritiea de crime, o acionamento do
Consclho Tutclar deverd ser imediatamentc apés a revelacho, sedo o documento
cntregue com o rszo miximo de 24h apds elto.

Qua devers ser 3 postur do profisionat?
Deverk scolber, ouvir ¢ csimular o reato v, sem porgetas fechadas ou

sugestivas, ndo demonstando. reagdes que possam impressionar, sugestonar ou
comstranger 3 crisnga ou sdolescente. Ndo podic para a crisnga/adolscente
speraraguardar que chamard algum para ouvi-lo, © momento & crucal ¢ deve apenas
considera o sigil, buscando um lugar confortvel para conversar. Ouvr a evelaglo sem
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Julgamento de valor ou quesionamentos. Em hipétese slguma deve-sc precncher cssc
instrumento na presenga dacranga ou adolscente

resnchers o lnstrumento de Registro ds Revela inea?

‘Aregra  que o instrumcato scjspresnchido pel pessos que  cisnga/adolescente
procurar prs fuzer arevlagdo.

Excepeiomimente, em caso de dificuldade o preenchimentocseria do
insrumental, poderd haver o auxiio cessrio. Em nehuma hipéiese 3
cranga/adolescent deverd ser onduzidas pars ser owvido pr pessoa divers daquela que
el cegeu com d sua confansa para o relat.

‘Come precucher o Resistro da Resclacio Expontinca?
Prosncher todos o3 campos de forma legivel. Colocar o dados de identiicagio

completos que poderio ser scessados spés a cscuta da criangalsdolescsnte Precncher
data, ordrio  lcalda ocoréacia soment s consta o lve relato-

O registro devers sr precnchido logo em seguida & revelgdo spontinca pars que
e tenba a itegralidade dos fotos. Caso neccsstar de mais cspaso, ulizar o verso da
folba

A descig dos ftos deveri ser rcigida de forma fidedigna sem omite nenbum
detahe exposto ¢ sem fazer dedugdes pessonis sobe  situacho, ulizande as proprias
palaveas da criangladolescentc, mesmo que o termos possam s inadecuados.

o s farr, spis a desericiodo relto caso copsders necssir

preenchidos tntos instomentas quantos ncessios.
No campo cocaminhamento deverd consiar o localsctor para o qual foi
dircionado o documento. InstivisBo que fz o regsro ¢ acolhimentoincia da stiacdo &
a unidade motficantc. Se ocormrem dividas, enirar em contato com 05 sclores
refrenciados na Rede de Potesio do municipio.




ANEXO 03
FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCNTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA
[image: image8.png]FLUXOGRAMA DE NOTIFICACAO DE VIOLENCIA CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES

sim

¥

Atende os pais ou responsave

ea

crianga/adolescente, orienta sobre 0 B.0. (em casos

Conselho Tutelar acompanha a
crianga/adolescente e familia nos
procedimentos de satde nos casos de
violéncia sexual e fisica e posteriormente, a
para a delegacia, entre outros

conforme a necessidade

'

Avalia fatores de risco e de protegdo,
caso necessrio faz contato com a rede.

+

Existe a necessidade de acolhimento
em Familia Acolhedora? N

v
SIM, Verifica-se a possibilidade de incluséo
em familia extensa, caso contrério aplica-se a
Medida de Protecgo de Acolhimento em
Familia Acolhedora, com base no perfil etério
que a familia acolhe definido pela familia
acolhedora. Comunicar o MP sobre o
ento em até 24 horas ou se em
is répido possivel.

famil

05 casos de suposta violéncia
sexual devem ser notificadas
1 de imediato 3 saiide (setor de
G T epidemiologia municipal) a
fim de que a equipe de saiide
Acolhe, identifica/avalia fatores de risco, aplica
medidas e requisita servigos (Satide, assisténci
social, sistema de justiga, educagdo, escuta
especializada, entre outros

possa avaliar e realizar as

providencias necessérias ao
atendimento.

Conselho Tutelar preenche ficha SINAN e
encaminha para a vigilancia epidemiologica NAO

! !

Criancas e/ou adolescentes em
situagdo de risco imediato

Avalia o caso, aplica medidas,
requisita servigos e faz
encaminhamentos

NAO |
Crianca/adolescente
familia/responsavel - - s
e saide Educaio Assisténcia Social - eguransa
d a Protegdo Social Piblica
e risco ndo
= Especial e basica
imediato.

Obs. Todos os casos de violéncia sexual e fisica que derem entrada na satide, mesmo os casos
ngo atendidos mais requisitados pelo CT, a Vigilancia Epidemiolégica deve ser notificada.




ANEXO 04
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRAREFERÊNCIA
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'FORMULARIO DE ENCAMINEAMENTO.
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